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PLENÁRIO

DESPACHO
22/05/2018

LIDO NA 50ª (QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 10 DE MAIO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

7 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  22/05/2018 12:27:31  Data da assinatura:  22/05/2018 12:33:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
22/05/2018
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PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 52/ 2018
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N.º 8.277/2018 - PROPOSIÇÃO N.º 00052/2018 - REMESSA À CCJR
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  Data da criação:  22/05/2018 12:49:28  Data da assinatura:  22/05/2018 12:55:44

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
22/05/2018

PARECER

 

Mensagem n.º 8.277/2018

 

Proposição n.º 00052/2018

 

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 07 de maio de 2018, que “AUTORIZA AMensagem n.º 8.277/2018
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 199/2012, LEI ESTADUAL Nº 16.468/2017 E DO DECRETO ESTADUAL Nº
31.406/2014 ”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

“O presente projeto tem como objetivo autorizar trasnferencia voluntária de
recursos financeiros para organizações da sociedade civil, em regime de mútua
colaboração, por meio de celebração de parcerias, sendo inexígel o chamamento
público, obedecendo, para tanto, os ditames do Decreto Estadual nº 31.406/2014.

 

Convém salientar que o presente projeto de lei não implica alteração do
montante de recursos destinado pela Lei Orçamentária Anual nº 16.468, de 19 de
dezembro de 2017 para transfe5rencia de recursos em regime de parceria, bem
como os recursos se darão no âmbito da execução do Programa 081-
Comunicação Institucional e Apoio a Políticas Públicas.

9 de 42



 

Segue a lista dos projetos a serem contemplados:

 

a) Termo de Fomento a ser celebrado com a ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES
DE CAPRINOS E OVINOS DA BIO-REGIÃO DO ARARIPE – ACCOA, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.388.051/0001-93, para a execução do projeto “ 67ª
EXPOSIÇÃO CENTRO NORDESTINA DE ANIM,AIS E PRODUTOS
DERIVADOS – EXPOCRATO 2018”, tendo como público-alvo produtores,
trabalhadores rurais, estudantes, empresários e técnicos em atividades ligada ao
agronegócio, concedendo o valor de R$ 300.000,00(trezentos mil reais).

 

b) Termo de fomento a ser celebrado com a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO – ASSEMAE, inscrita no CNPJ sob
o nº 20.057.071/0001-38, para execução do projeto “ 48º Congresso Nacional de
Saneamento da Assemae”, tendo como público-alvo 3.000 (três mil) participantes
de todas as regiões do país, concedendo um valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais).

 

c) Termo de Fomento a ser celebrado com a ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO
E INTEGRAÇÃO SOCIAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – ADISCA,
inscrita no CNPJ sob o nº 69.697.662/0001-69, para execução do projeto
“CIRCULANDO EDISCA CIA DE DANÇA 2018”, tendo como público-alvo 600
pessoas por espetáculo, dentre crianças e adolescentes que se encontram em
situação de vulnerabilidade social, concedendo o valor de R$ 149.980, 00 ( cento
e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta reais).

 

d)Termo de Fomento a ser celebrado com a FUNDAÇÃO CULTURAL
NIPÔNICA BRASILEIRA – FCNB, inscrita no CNPJ sob o nº
07.741.670/0001-08, para execução do projeto “SANA 2018”, tendo como
público-alvo 60.000 jovens, com faixa etária entre 12 e 29 anos,
majoritariamente estudantes oriundos de Fortaleza e região metropolitana,
concedendo o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

 

 e) Termo de Fomento a ser celebrado com a FUNDAÇÃO TERRA, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.658.530/0002-91, para execução do projeto “PRIMEIRA
INFÂNCIA DA TERRA – 2ª EDIÇÃO”, tendo como público-alvo crianças de 0 a
3 anos de idade, moradores do Alto Alegre II, em Maracanaú-CE, que se
encontram em situação de vulnerabilidade social e econômica, concedendo um
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

 

f) Termo de Fomento a ser celebrado com o INSTITUTOAMBIENTE CULTURAL
E INCLUSÃO SOCIAL – IACIS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.202.234/0001-75,
para execução do projeto “V FESTIVAL INTERNACIONAL DE ARTE URBANA
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– FESTIVAL CONCRETO”, tendo como público-alvo 150.000 pessoas, dentre
estudantes, artistas, críticos de artes e pesquisadores, concedendo um valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

 

g) Termo de Fomento a ser celebrado com o INSTITUTO COR DA CULTURA -
ICC, inscrita no CNPJ sob o nº 06.243.011/0001-89, para execução do projeto
“CASA COR CEARÁ 2018”, tendo como público-alvo artesãos, arquitetos,
paisagistas, industriais e comerciantes em geral, concedendo um valor de R$
700.000,00 (setecentos mil reais).

 

 

h) Termo de Fomento a ser celebrado com o INSTITUTO PARA
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E SOCIAL - IDEAR, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.362.831/0001-15, para execução do projeto “INCLUSÃO DIGITAL E
SOCIAL NA LUTA PELA CIDADANIA”, tendo como público-alvo 320 jovens e
adolescentes entre 12 e 29 anos, concedendo um valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

 

i) Termo de Fomento a ser celebrado com a ASSOCIAÇÃO SHALOM, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.044.456/0001-00, para execução do projeto “FESTIVAL
HALLELUYA 2018”, tendo como público-alvo jovens, adultos, idosos e crianças
da capital cearense, concedendo um valor de   R$ 300.000, 00 (trezentos mil
reais).”

 

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais , a saúde, oa educação
trabalho, a moradia  a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade infância, e à a, o lazer,
assistência aos desamparados e o art. 24, VII, que trata da competência concorrente da União, Estados e
Distrito Federal para legislar sobre matéria referente a   proteção ao patrimônio histórico, cultural,

, na forma desta Constituição.” Por mais que referida normaartístico, turístico e paisagístico
constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas
públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Para tanto, a transferência de recursos a entidades que intermedeiem os interesses do Estado em prol da
sociedade se mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro não só no que estabelece o art.
174, da CF/88[1], mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.”
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O projeto em análise guarda também fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

A lei proposta, outrossim, correrão por conta das dotações orçamentárias da Casa Civil do Estado do
Ceará, conforme já autorizado  no disposto da Lei Estadual nº 16.468, de 19 de dezembro de 2017 .

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los, consoante a prescrição do art. 205, V, da Constituição Estadual.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.277/2018

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
22 de maio de 2018.

 

[1] Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e
indicativo para o setor privado.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 52/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.277/2018 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  22/05/2018 13:56:40  Data da assinatura:  22/05/2018 14:04:02

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
22/05/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 52/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.277/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.277- AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA ORGANIZAÇÕES
DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 199/2012, LEI
ESTADUAL N.º 16.468/2017 E DO DECRETO ESTADUAL
N.º 31.406/2014.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 52/2018, oriunda da mensagem nº 8.277/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA
PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 199/2012, LEI ESTADUAL N.º 16.468/2017 E DO DECRETO ESTADUAL N.º
31.406/2014.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 52/2018 (oriunda da mensagem nº 8.277/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 22/05/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

EVANDRO LEITAO_
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM  NÃO  NÃO  NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 52/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.277/2018 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  22/05/2018 17:42:39  Data da assinatura:  22/05/2018 17:51:03

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
22/05/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 52/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.277/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.277- AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA ORGANIZAÇÕES
DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 199/2012, LEI
ESTADUAL N.º 16.468/2017 E DO DECRETO ESTADUAL
N.º 31.406/2014.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 52/2018, oriunda da mensagem nº 8.277/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 199/2012, LEI ESTADUAL N.º 16.468/2017 E DO DECRETO ESTADUAL N.º
31.406/2014.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

24 de 42



Quanto à análise do Projeto de Lei, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em exame, que atende
os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do Poder Executivo,
conforme disposto no art. 60, da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº 52/2018
(oriunda da mensagem nº 8.277/2018), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  23/05/2018 15:39:23  Data da assinatura:  23/05/2018 15:45:43

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
23/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO  01/2018 SIM  SIM

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL A EMENDA MODIFICATIVA N° 0001/2018 DA PROPOSIÇÃO Nº 0052/2018

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  23/05/2018 16:01:02  Data da assinatura:  23/05/2018 16:07:21

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
23/05/2018

PARECER FAVORÁVEL A EMENDA MODIFICATIVA N° 0001/2018 DA PROPOSIÇÃO Nº
0052/2018, DE AUTORIA DO EXECUTIVO ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.277 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 199/2012, LEI ESTADUAL N.º 16.468/2017 E DO DECRETO ESTADUAL N.º
31.406/2014.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  23/05/2018 16:18:01  Data da assinatura:  23/05/2018 16:24:23

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/05/2018
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 23/05/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADOS PARECERES DO RELATORES À MENSAGEM E A EMENDA.

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DA CCJR DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/05/2018 16:42:47  Data da assinatura:  23/05/2018 16:49:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 01 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

34 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  23/05/2018 22:30:37  Data da assinatura:  23/05/2018 22:37:19

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
23/05/2018

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/17

 

RELATÓRIO:

Trata-se de Emenda modificativa nº 01/17, de autoria do Deputado Evandro Leitão, onde modifica o art.
3º da Mensagem 52/18.

VOTO:

Por encontra-se em consonância com o regramento da Constituição Federal, Constituição do Estado do
Ceará, Regimento interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e demais Leis pertinentes,
DAMOS PARECER FAVORÁVEL.

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  24/05/2018 09:04:32  Data da assinatura:  24/05/2018 09:12:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

5ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 24/05/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  24/05/2018 13:56:14  Data da assinatura:  24/05/2018 15:21:47

PLENÁRIO

DESPACHO
24/05/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/05/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/05/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24/05/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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